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Em, 17 de março de 2.020.

Senhor Presidente.

Pelo presente passo às mãos de Vossa  

Excelência cópia da MOÇÃO DE APOIO N.'  ̂ 08/2020, do 

Vereador Eduardo Alexandre Moreira da Silva, apresentada e 

aprovada por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 16 de 

março passado. • >

Aproveito-me da oportunidade para apresentar a 

Vossa Excelência os meus protestos de elevada estima e 

distinta consideração.

. PRESIDENTE

EXMO.SR. SENADOR DAVI ALCOLUMBRE  

DD. PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL  

PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL  
PRAÇAS DOS TRÊS PODERES 
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Câmara Municipal de Porto Ferreira
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 47.794.169/0001-24

MOCÃO DE APOIO NO 0 8 / 2 0 2 0

Moção de Apoio ao Artigol 1. da PEC 113-A, que altera o § 8°, 
do Artigo14 da Carta Magna em tramitação no Senado Federal, incluída a 

ordem do dia, em 12/082019.

Outrossim, urge a necessidade de que o Artigo 

supramencionado, seja apresentado como uma proposição autônoma, sendo 
certo, que norma visa corrigir um erro da constituinte, que excluiu o básico dos 
direitos políticos aos Policiais e Bombeiros Militares,o direito concorrer em 
igualde de condições aos demais candidatos e ter o direito de retornar ao seu 

trabalho como todos Funcionários Públicos,
^  -

Destarte, já se passaram quase 32 anos da promulgação da 

Constituição de 1988, deste modo, a aprovação dos direitos políticos aos 
Militares Estaduais seria razoável, uma vez, que manteria a proibição de 
filiação partidária, mas o Policial ou Bombeiro Militar teria o simples direito de 
poder voltar trabalhar em suas respectivas unidades, no qual se dedicou anos 
a fio, defendendo a pátria com sacrifício da própria vida se preciso fosse.

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência, após ouvir o 

Plenário, que seja enviada cópia da presente lyiQção de Apoio ao Senado 
Federal, em nome do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador Davi Alcolumbre, demonstrancte nosso apoio ao Artigol 1 da PEC 113- 

A,a fim de que o mesmo encontre o pspaldo nécessário para sua aprovação 

no Senado Federal.

Ignájtios, '10 de março de 2020.
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 10/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.080520/2020-11

2. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018606/2020-25

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.026666/2020-11

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017166/2020-99

5. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.020363/2020-95

6. PLP n° 435, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.0451542020-54

7. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.019302/2020-85

8. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020687/2020-23

9. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021311/2020-36

10. PL n° 1204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020684/2020-90

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022637/2020-81

12. PEC n° 113A, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.041945/2020-13

13. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.029329/2020-86

14. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040423/2020-96

15. PLC n° 61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.019288/2020-10

16. MPV n° 908, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.039941/2020-67

17. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019729/2020-83

18. MPV n° 914, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.016975/2020-83

19. M PVn° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.014820/2020-11

20. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.013419/2020-55

21. MPV n° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020695/2020-70

22. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.055184/2020-79

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.057687/2020-89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032366/2020-71

25. VET n° 1, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.016605/2020-46

26. VET n° 54, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021782/2020-44

27. PEC n° 42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020705/2020-77

28. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019276/2020-95

29. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.022862/2020-17

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177641/2019-41

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177622/2019-15

32. PEC n° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167750/2019-51

33. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176001/2019-14

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164221/2019-03

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183568/2019-47

36. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.183657/2019-93

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177051/2019-19

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179042/2019-62

39. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181674/2019-96

40. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183151/2019-84

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175449/2019-11

42. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181680/2019-43

43. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178533/2019-96

44. PL n° 1280, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171627/2019-34

45. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173098/2019-11

46. PL n° 5695, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171640/2019-93

47. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178339/2019-19

48. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177044/2019-17

49. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176981/2019-55

50. PEC n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EDAD137200385C45. 

00100.041945/2020-13 (VIA 001) - 00100.086286/2020-36 (VIA 031)


